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RESUMO

O artigo discorrera sobre os conceitos da constelacdo familiar e do direito sistémico, as leis
sisttmicas de Bert Hellinger, o direito sistémico e os direitos humanos, bem como a importancia
da conciliacdo no Poder Judiciario utilizando o método da constelacéo sistémica. O trabalho tem
como objetivo analisar a possibilidade de aplicagdo do Direito Sistémico nas Varas de Familia no
judiciario brasileiro, como forma alternativa de solugdo de conflitos e estudar o embasamento do
Direito Sistémico, a luz da filosofia de Bert Hellinger. A problematizacdo do tema é como a
aplicacdo do Direito Sistémico € possivel na solucéo pacifica dos conflitos nas Varas de Familia.
Conclui-se, entdo que o desenvolvimento do Direito Sistémico observa o comportamento humano
em relacdo aos aspectos fenomenoldgicos, psicoldgicos e juridicos para a auto composicdo dos
conflitos, por isso que a teoria de Bert Hellinger foi incorporada no meio juridico para
potencializar a resolucdo de conflitos, uma vez que proporciona aos individuos envolvidos
estarem contato com as raizes da controvérsia e passam a entender o problema por outra
perspectiva. A metodologia utilizada foi a revisdo de literatura através do método dedutivo, com
pesquisas em doutrinas, revistas juridicas, artigos cientificos e legislacéo.
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